
 

1. SECRETARIA SOLICITANTE  
 
Secretaria Municipal de Administração 
 
2. OBJETO: 
 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, (carnes, 

ovos, fígado, filé de peixe e frango) para atender as demandas das secretarias deste 

município de João dourado - Bahia. 

 
3. JUSTIFICATIVA 
 
A contratação em vista faz-se necessária para garantir o funcionamento de todas as 

atividades e serviços prestados pelas secretarias aos munícipes, os gêneros 

alimentícios  perecíveis adquiridos serão usados para a alimentação dos funcionários 

e pacientes do hospital municipal, bem como eventos e reuniões realizadas por este 

município. Assim, tem-se a necessidade de adquirir tais materiais que ajudarão a 

proporcionar aos seus servidores, colaborares e público atendido uma refeição 

saudável e nutritiva, pois a alimentação equilibrada é fonte de vida. 

 

3.1. São descrições e especificações do objeto: 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTDE  
CARNE BOVINA EM PEÇA DE 1 KG 
TIPO CARNE DE SOL (ALCATARA), 
PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO 
APRESENTAR COLORAÇÃO 
VERMELHO VIVO, ODOR 
CARACTERÍSTICO E ASPECTO 
PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSA. ISENTO DE: EXCESSO DE 
GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEUROSE, COLORAÇÃO 
ARROXEADA, ACINZENTADA E 
ESVERDEADA, VESTÍGIOS DE 
DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE 
E DESAGRADÁVEL, PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. KG 2000  



 

CARNE BOVINA FRESCA 1° - CONTRA 
FILÉ, ALCATRA, CHÃ DE DENTRO, 
PATINHO - RESFRIADA, CORTADA EM 
CUBOS PEQUENOS, SEM GORDURA 
APARENTE. SEGUIR OS PADRÕES 
MICROBIOLÓGICOS ESTABELECIDOS 
PELA RESOLUÇÃO RDC Nº12 
DE02/01/01 ANVISA/MS. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ 
SER DE SACOS DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTES, ATÓXICO, 
LACRADO, RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO MÁXIMO 
DE 1 KG POR EMBALAGEM. KG 1500  

CARNE BOVINA MOÍDA – FRESCA 
MOÍDA, (MÚSCULO, ACÉM) 
RESFRIADA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE 
GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEUROSES), A CARNE DEVERÁ 
SER MOÍDA NO DIA DA ENTREGA E 
RESFRIADA ANTES DA MESMA. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ 
SER DE SACOS DE PLÁSTICOS 
ATÓXICO, LACRADO, RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO MÁXIMO 
DE 2 KG (DOIS QUILOS) POR 
EMBALAGEM. KG 2000  
CARNE DE CHARQUE- CARNE BOVINA 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,EMBALAGEM 1KG LIMPA 
SEM OSSOS,SEM PELE,POUCA 
GORDURA,SEM 
PELANCAS,PEÇA,EMBALADAS À 
VÁCUO,RESFRIADAS,ISENTAS DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO, QUE 
SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E 
QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS 
(FÍSICAS,QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS),INSPECIONADAS 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
ACOMODADAS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
ESTRUTURAIS,PADRONIZADAS E 
LACRADAS.    KG 350  



 

CARNE SUÍNA FRESCA PERNIL – 
RESFRIADA – A EMBALAGEM DO 
PRODUTO DEVERÁ SER SACOS DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
LACRADO, RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO MÁXIMO 
DE 3 KG POR EMBALAGEM. AS 
EMBALAGENS DEVEM SER 
IDENTIFICADAS COM O NOME DO 
PRODUTO KG 2000  
COXA E SOBRECOXA DE FRANGO KG 5300  
FIGADO BOVINO PEÇA INTEIRA, 
PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
RESFRIADO (DE BOI JOVEM), LIVRE 
DE APARAS, COM ASPECTO FIRME, 
APRESENTANDO COR VERMELHO 
ESCURO, SEM ESCURECIMENTO OU 
MANCHAS ESVERDEADAS. KG 450  
FILÉ, DE PEIXE, CONGELADO, 
EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / 
VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99.  KG 2000  
LINGUICA - DEFUMADA, TIPO 
CALABRESA, PREPARADA COM 
CARNE NAO MISTA,TOUCINHO E 
CONDIMENTOS, COM ASPECTO 
NORMAL,FIRME,SEM UMIDADE,NAO 
PEGAJOSA, ISENTA DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 
MANTIDA EM TEMPERATURA E 
REFRIGERACAO ADEQUADA, 
ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO KG 400  
OVOS, TAMANHO MÉDIO, PESO 42G 
CADA, ORIGEM GALINHA, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES. 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO. UND 21600  



 

PEITO DE FRANGO: CARNE DE 
FRANGO CONGELADO – PEITO. 
EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO C/ AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N. 22/04/98, DA 
RESOLUÇÃO DA AVISA N. 105 DE 
19/05/99, DA LEI 
MUNICIPAL/VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
N.5504/99 E RESOLUÇÃO RDC N.13 DE 
02/01/2001. KG 3600  

 
 
 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE PARA EXECUÇÃO DO 
OBJETO 

4.1. A adjudicatária fica obrigada a entregar/prestar os produtos/serviços, quando 
solicitado através de Ordem de Compras/Serviços, nas condições estabelecidas neste 
Termo, no prazo não superior a (05) dias úteis, contados da data do recebimento da 
respectiva Ordem. 

4.2. O envio da Ordem de Compras à CONTRATADA poderá ser efetivado via e-
mail ou qualquer outro meio válido de comunicação. 

4.3. Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados em todas as Secretarias 
deste município, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente compreendido 
entre 08h00minh às 11h00minh e entre 14h00min às 17h00min, sem custos 
adicionais. 

4.4. A CONTRATANTE fica obrigada a substituir os serviços defeituosos no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da notificação 
pela Secretaria solicitante. 
 
5. DA GARANTIA 

5.1. O prazo de garantia dos serviços será conforme o manual do fabricante, além 
do prazo legal estipulado pelo código de defesa do consumidor. 
 
6. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

6.1. A dotação orçamentária para a contratação para o exercício de 2023 será:  
 
a) incluir todas as dotações. 

 
 

7. VIGÊNCIA 

7.1. O Contrato terá validade de até 12 meses, contados da assinatura do contrato 
ou instrumento similar. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Para habilitação o licitante DEVERÁ apresentar, para todos os itens/lotes: 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente 



 

registrado, e, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento expedido no país e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL: 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

f) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, relativa 
à sede do licitante; 

g) Prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), para 
as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212 de 24 de julho de 1991; 

h) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de 1º de 
maio de 1943 (CNDT). 
 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

j) Certidão negativa de pedido de falência ou em recuperação de crédito, 
expedida pelo distribuidor judicial da sua sede. 

 

8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Comprovação da empresa proponente ter efetuado serviço (s) pertinentes 
e compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de 
atestado (s) ou certidões, em nome da empresa licitante, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
 
9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

9.1. Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 

9.1.1. Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, serão recebidos os 
serviços para verificação de especificações, quantidade, qualidade, 
prazos, preços, e outros dados pertinentes constantes neste Termo de 
Referência e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos para sua correção. 

9.1.2. Definitivamente: após recebimento provisório, será realizada 
conferência dos serviços e, estando de acordo com a Ordem de Compra, 
será efetivado o recebimento definitivo, com assinatura no documento 
auxiliar da NF-e (Danfe) ou nas vias da Nota Fiscal. 

9.2. O recebimento definitivo não eximirá o prestador de suas responsabilidades, 
nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que a Secretaria Solicitante 
venha a fazer, baseada na existência de serviço inadequado para uso. 

9.3. Na hipótese de os serviços apresentar irregularidade não sanada, será 
reduzido, a termo, o fato e encaminhado à autoridade competente, para 
procedimentos necessários. 

9.4. No caso de não entrega, prestação inadequada ou em desacordo a este 
Termo, a Secretaria solicitante fará um comunicado interno para o setor de Licitações 
informando as irregularidades encontradas. Após isso, a contratada estará sujeita às 
penalidades conforme disposto nas Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 

10.024/2019. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, 
sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as 
taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto deste Termo de Referência. 

10.2. Indenizar o município por todo e qualquer dano decorrente, direta e 
indiretamente, da entrega ou da prestação de serviços, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

10.3. Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência. 

10.4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
nas Leis 8.666/93, 10.520/02 e Decreto 10.024/2019. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na efetiva 
prestação dos serviços, fixando prazo para corrigi-la; 

11.2.  Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições 
estabelecidas; 

11.3. Fiscalizar a prestação dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estabelecidas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 

11.4. Rejeitar todo e qualquer produto/serviço em desconformidade com as 
especificações deste termo de referência; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por intermédio de servidor 
designado por este, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à referida execução, determinando o que for  necessário à regularização 
das falhas ou dos defeitos detectados e comunicar, antes de expirada a vigência do 
contrato, as irregularidades apuradas aos superiores e aos órgãos  competentes, caso 
as decisões e medidas corretivas ou sancionatórias a serem adotadas se situem fora 
do seu âmbito de competência. 
 
12. GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

12.1. Atividade exercida de modo sistemático pela Contratante e seus prepostos, 
objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. É competente para pleno e total 
recebimento do objeto deste Termo, bem como a gestão do seu cumprimento, a 
Secretaria Municipal solicitante através do titular da pasta e do servidor CAÍQUE DOS 
REIS MESQUITA – DECRETO 2803, 01 DE FEVEREIRO DE 2022 como fiscal da 
execução do mesmo.  

 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento decorrente da prestação de serviços dos serviços será efetuado 
em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente 
acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, CRF/FGTS e CNDT vigentes. 

13.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva 
entrega/prestação de serviços dos serviços nas condições estabelecidas, que será 
comprovado por meio Termo de Recebimento Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo 
Servidor responsável pelo recebimento; 



 

13.3. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência 
na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la á CONTRATADA para que sejam feitas as 
correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a 
partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

13.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração 
de preços, correção monetária, compensação financeiro ou paralisação da execução 
do objeto deste Termo. 

13.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 
objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
 
14. PENALIDADES 

14.1.  A CONTRATADA, deixando de entregar os documentos exigidos, 
apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do 
contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o município e se for o caso, será descredenciado 
do Cadastro Geral de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
bem como declarado inidôneo, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de 
Referência e demais cominações legais. 

14.2. Ficam estabelecidos dos seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 
houver descumprimento contratual: 

14.2.1. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na prestação do 
serviço, ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, limitada ao 
valor total até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos serviços 
constantes na Nota de Empenho. 

14.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contração, na hipótese da 
CONTRATADA injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, 
bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o município, em 
face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 
reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

14.3. O valor das multas aplicadas, após regular o processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante. 

14.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente como previstas nas Leis Federais nº. 10.520/2002, 8.666/93 e 
Decreto 10.024/2019, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Gabriel de Oliveira Nery, CPF:075.274.335-07.  

 
 
 

João Dourado,01 de março de 2023 
 
 

  

 

Diego Cardoso Dourado 

Secretário de Administração  



 

 

 

 


